S1-TE01
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10980.905022/2008-91

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 1801-002.271 — 17 Turma Especial
Sessao de 05 de fevereiro de 2015

Matéria Compensacao - Prescri¢cdo
Recorrente RENAULT-DO BRASIL S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1998
PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. PRAZO PRESCRICIONAL.

Ao pedido de restitui¢do pleiteado administrativamente antes de 9 de junho
de 2005, no caso de tributo sujeito a langamento por homologacao, aplica-se
o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador (Sumula
CARF n° 91).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao recurso voluntario, para afastar a prescricio do pedido de
restituicdo/declaragdo de compensagdo, e determinar o retorno dos autos a unidade de
jurisdi¢do da recorrente para a analise do crédito tributario, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes Wipprich— Presidente e Relatora

Participaram da sessdo de julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes
Ramirez, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Neudson Cavalcante Albuquerque, Alexandre
Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo da Primeira Turma
de Julgamento da DRJ em Curitiba/PR, Acordao n°® 06-29.693/10, e-fls. 27 a 30, que manteve a
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 Pedido De Restituição/Compensação. Prazo Prescricional.
 Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador (Súmula CARF nº 91).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para afastar a prescrição do pedido de restituição/declaração de compensação, e determinar o retorno dos autos à unidade de jurisdição da recorrente para a análise do crédito tributário, nos termos do voto da Relatora.
 
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes Wipprich� Presidente e Relatora
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Neudson Cavalcante Albuquerque, Alexandre Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão da Primeira Turma de Julgamento da DRJ em Curitiba/PR, Acórdão nº 06-29.693/10, e-fls. 27 a 30, que manteve a decisão da autoridade competente a quo em declarar prescrito o Pedido de Restituição, acompanhado de Declaração de Compensação - Per/Dcomp - relativo a Saldo Negativo de CSLL, ano-calendário de 1998, transmitido em 04/08/2004 _ Despacho Decisório de e-fls. 25.
Assim restou ementado o aresto combatido:
PER/DCOMP. PRAZO DECADENCIAL PARA APRESENTAÇÃO.
Quando a DCOMP é apresentada pelo contribuinte após o decurso do período de .cinco anos contados do momento em que surgiu o direito creditório, já ocorrera a decadência do direito de o contribuinte efetuar a compensação do valor do saldo negativo, na forma do art. 168 do Código Tributário Nacional (CTN, Lei n°5.172/66).
A empresa interpôs tempestivamente o Recurso de e-fls. 34 a 46, reiterando os termos da defesa exordial, em síntese, que não está prescrito o Per/Dcomp objeto dos autos, em vista da data da entrega da DIPJ/99 ter sido prorrogada para 29/10/99 e, por ser nesta data que se aperfeiçoa o quantum do tributo, este é o termo de início de contagem para o prazo prescricional da sua pretensão.
É o suficiente para o relatório. Passo ao voto.

 Conselheira Ana de Barros Fernandes Wipprich, Relatora
Conheço do Recurso Voluntário, por tempestivo.
A questão subsume-se ao prazo que a recorrente tem direito a pleitear o Saldo Negativo do tributo (IRPJ / CSLL), cujo fato gerador ocorreu em 31/12/1998, haja vista haver emitido o Per/Dcomp em prazo superior a cinco anos, cuja tese é adotada pela Fazenda Nacional, em contraposição com a tese dos dez anos, cinco mais cinco, defendida pelo Superior Tribunal de Justiça, para os pedidos realizados até a edição da Lei Complementar nº 118/05, ou seja, anteriormente a junho de 2005.
Em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no Recurso Extraordinário (RE) nº 566.621/RS (em 04/08/11, publicada em 11/10/11), e processada sob o rito do artigo 543-B do Código de Processo Civil (CPC), a Corte Superior deliberou sobre o prazo prescricional das ações de repetição de indébitos tributários, em face da Lei Complementar nº 118/05 e a constitucionalidade do artigo 4º e seus efeitos retroativos: 
�DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
Destarte, a prescrição qüinqüenal não alcança a situação dos contribuintes que protocolizaram os pedidos de restituição dos indébitos tributários antes da edição da Lei Complementar nº 118/05, ou seja, 09 de junho de 2005 (destaquei), restando decidido o cabimento dos pedidos no prazo de dez anos a contar do fato gerador. A questão encontra-se definitivamente julgada.
A matéria encontra-se sumulada:
Súmula CARF nº 91: Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
A recorrente emitiu, eletronicamente, o Per/Dcomp em 04 de agosto de 2004, pleiteando Saldo Negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 1998, razão pela qual o pedido não pode ser declarado prescrito.
Os efeitos do afastamento da prescrição, todavia, impõe o retorno dos autos à unidade de jurisdição da recorrente para que seja analisada a origem e a procedência do crédito pleiteado, em face da contabilidade da recorrente, registros no Sapli, outros pedidos de restituição/compensação com origem no mesmo crédito, vinculação a outros processos administrativos fiscais etc.
Voto em dar provimento parcial ao recurso, afastando a prescrição declarada, e determino o retorno dos autos à unidade de jurisdição para a análise do crédito tributário veiculado no Per/Dcomp objeto deste litígio.
 (assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes Wipprich 

 
 




decisdo da autoridade competente a quo em declarar prescrito o Pedido de Restituicdo,
acompanhado de Declaragdo de Compensagdo - Per/Dcomp - relativo a Saldo Negativo de
CSLL, ano-calendério de 1998, transmitido em 04/08/2004 _ Despacho Decisoério de e-fls. 25.

Assim restou ementado o aresto combatido:

PER/DCOMP. PRAZO DECADENCIAL PARA APRESENTACAO.

Quando a DCOMP ¢ apresentada pelo contribuinte apos o decurso do periodo de
.cinco anos contados do momento em que surgiu o direito creditorio, ja ocorrera a
decadéncia do direito de o contribuinte efetuar a compensacdo do valor do saldo
negativo, na forma do art. 168 do Cddigo Tributario Nacional (CTN, Lei
0°5.172/66).

A empresa interpds tempestivamente1 o Recurso de e-fls. 34 a 46, reiterando os
termos da defesa exordial, em sintese, que nao esta prescrito o Per/Dcomp objeto dos autos, em vista da
data da entrega da DIPJ/99 ter sido prorrogada para 29/10/99 e, por ser nesta data que se aperfeicoa o
quantum do tributo, este € o termo de inicio de contagem para o prazo prescricional da sua pretensao.

E o suficiente para o relatdrio. Passo ao voto.

Voto

Conselheira Ana de Barros Fernandes Wipprich, Relatora
Conheco do Recurso Voluntario, por tempestivo.

A questdo subsume-se ao prazo que a recorrente tem direito a pleitear o Saldo
Negativo do tributo (IRPJ / CSLL), cujo fato gerador ocorreu em 31/12/1998, haja vista haver
emitido o Per/Dcomp em prazo superior a cinco anos, cuja tese ¢ adotada pela Fazenda
Nacional, em contraposicdo com a tese dos dez anos, cinco mais cinco, defendida pelo
Superior Tribunal de Justica, para os pedidos realizados até a edigao da Lei Complementar n°
118/05, ou seja, anteriormente a junho de 2005.

Em decisdo proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no Recurso
Extraordinario (RE) n® 566.621/RS (em 04/08/11, publicada em 11/10/11), e processada sob o
rito do artigo 543-B do Cdédigo de Processo Civil (CPC), a Corte Superior deliberou sobre o
prazo prescricional das agdes de repeticdo de indébitos tributdrios, em face da Lei
Complementar n° 118/05 e a constitucionalidade do artigo 4° e seus efeitos retroativos:

“DIREITO TRIBUTARIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICACAO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 — DESCABIMENTO —
VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC
118/05, estava consolidada a orientagdo da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que,
para os tributos sujeitos a lancamento por homologagdo, o prazo para repeti¢ao ou
compensac¢do de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em
conta a aplicagdo combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VIL, e 168, I, do CTN. A LC
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118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade,
inova no mundo juridico deve ser considerada como lei nova. Inocorréncia de
violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a lei expressamente
interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto
a sua natureza, validade e aplicagdo. A aplicacdo retroativa de novo e reduzido prazo
para a repeticdo ou compensagdo de indébito tributario estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensdes deduzidas tempestivamente a luz do prazo
entdo aplicavel, bem como a aplicagdo imediata as pretensdes pendentes de
ajuizamento quando da publicacdo da lei, sem resguardo de nenhuma regra de
transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranca juridica em seus conteudos de
protecdo da confianca e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicagoes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficacia da norma, permite-se a
aplicagdo do prazo reduzido relativamente as agdes ajuizadas apos a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes ndo apenas
que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que ajuizassem as acdes
necessarias a tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicagdo do novo prazo na
maior extensdo possivel, descabida sua aplicacdo por analogia. Além disso, ndo se
trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrario. Reconhecida
a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se valida
a aplicacdo do novo prazo de 5 anos tdo-somente as a¢des ajuizadas apos o decurso
da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicagdo do
art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinario
desprovido.

Destarte, a prescricdo qiiinqiienal ndo alcanga a situacdo dos contribuintes
que protocolizaram os pedidos de restituicao dos indébitos tributdrios antes da edi¢do da Lei
Complementar n° 118/05, ou seja, 09 de junho de 2005 (destaquei), restando decidido o
cabimento dos pedidos no prazo de dez anos a contar do fato gerador. A questdo encontra-se
definitivamente julgada.

A matéria encontra-se sumulada:

Sumula CARF n° 91: Ao pedido de restituicdo pleiteado
administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologag¢do, aplica-se o prazo
prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.

A recorrente emitiu, eletronicamente, o Per/Dcomp em 04 de agosto de 2004,
pleiteando Saldo Negativo de CSLL, relativo ao ano-calendario de 1998, razdo pela qual o
pedido ndo pode ser declarado prescrito.

Os efeitos do afastamento da prescrig¢do, todavia, impde o retorno dos autos a
unidade de jurisdi¢do da recorrente para que seja analisada a origem e a procedéncia do crédito
pleiteado, em face da contabilidade da recorrente, registros no Sapli, outros pedidos de
restituicdo/compensacdo com origem no mesmo crédito, vinculagdo a outros processos
administrativos fiscais etc.



Voto em dar provimento parcial ao recurso, afastando a prescri¢ao declarada,
e determino o retorno dos autos a unidade de jurisdi¢do para a analise do crédito tributario
veiculado no Per/Dcomp objeto deste litigio.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes Wipprich



